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A Questão da Lei Interpretativa na Lei 
Complementar n° 118/2005: Prazo para 

Repetição do Indébito 
Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
A Lei Complementar n° 118, de 9 de fevereiro de 2005, 

foi editada com o propósito de promover no Código Tribu-
tário Nacional as alterações necessárias a que deixasse de 
existir tal obstáculo a dispositivos da denominada nova lei 
de falências. Mas com ela foram feitas alterações que na 
verdade nada tiveram a ver com esse objetivo, valendo-se o 
governo de obter do Congresso Nacional a aprovação de dis-
positivos que se destinaram a modificar entendimentos juris-
prudenciais desfavoráveis à Fazenda Pública, inclusive o que 
diz respeito à contagem do prazo de prescrição da ação de 
repetição do indébito tributário, cujo alcance certamente vai 
ser objeto de profundas controvérsias e por isto mesmo está 
a merecer desde logo a atenção dos operadores do Direito 
que se dedicam às questões tributárias. 

Realmente, entre as alterações introduzidas no Código 
Tributário Nacional pela Lei Complementar n° 118/2005, 
todas merecedoras da atenção dos operadores do Direito, 
está a exigir especial estudo a que diz respeito ao início do 
prazo de prescrição da ação de repetição do indébito tribu-
tário, porque certamente servirá de pretexto para pretensões 
fazendárias juridicamente inaceitáveis, como nesse pequeno 
estudo vamos demonstrar. 

A adequada compreensão do alcance dessa alteração, 
feita no Código Tributário Nacional pelo art. 3°  da Lei Com-
plementar n° 118/2005, exige que se reexamine a questão da 
existência e da identificação da denominada lei interpretati-
va, pois a alusão ao art. 106, inciso 1, do Código Tributário 
Nacional, feita pelo art. 4° da Lei Complementar n° 118, in-
dica expressamente a intenção dos que redigiram o antepro-
jeto do qual resultou esse diploma legal de sustentarem re-
troativamente a norma que ali se disse interpretativa. 

Examinaremos, portanto, neste pequeno estudo, a ques-
tão atinente à lei interpretativa, e em seguida apontaremos 
dificuldades que possivelmente surgirão em decorrência do 
disposto nos arts. 3°  e 4° da Lei Complementar n° 118/2005.  

2. Lei Interpretativa 
2.1. A lei e a intenção 

A primeira questãc 
4° da Lei Complement 
efeito retroativo a altei 
início do prazo de pres 
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começa na data do pag 
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Carlos Maximilianc 
to e conclui afirmando: 
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intervir por motivos 
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na do Estado, respei 
motivos econômicos, 
repositórios as orden 
aparente rigor lógico 
tiva da vontade do sol 
representado pelas ai 
Eis porque o trabalh 
descoberta do que o E 
menos determinaria s 
Denken, in Oesterrei 
ciologia, mais ainda 
vou os jurisconsultos 
obedecer; compreend 
fenômeno social, cien 
do que de ações socio 
cias sobre o ambient 
revista cit., vol. 21, p. 

Realmente, no estági 
gumento da vontade do 1 

Carlos Maximiliano. Hermenêui 



dd '9661 0110Uf 9P OF1 'SUiOd '05Ip 91 'oJiaIyJ op 0p5Vd!/dV V!)?1fl1UL1?H 'ouripugnIN SO.UJ 

ip o iidioui pu!auoiop pujp os opuinb iopulsi291 op O1iUOA p oiuown 
-n o oiiodsoi ooaiow ou el ouonu op iiouo 	p juniu oiso ou 'ouowpo>j 

1(çç6 d  'i 10A '113 UISIAQI 
'1ozJni4) optpLjoi ru '10A.Io1J1l 'loA9u1 'iouid 	u 10A21S0 'oiuoiqui O oiqos seio 
-uiIoTUí sp sog3oi sip o siiouqoiui su oiqos ozaul op slloipJoioos sooSu op onb op 
SRlnpIAIpUL SOQÓLIOA op SOUOUT ouopuodop 'IoAloiIdxo oluomllounuoio  'ioos ouomuoj 
um omoo 'wis 'o 'opidsi opuwoo um ouioo ou 'io oCoq wopuooidwoo i000poqo 
op Ofll up soldopu soioui ios op uinxiop onb uxo rinilu um im sojnsuoosunC so nOA 
-oro 'pidwo O5JSI3' p O O OT10.11Ç1  op UIIOISIH  p o onb upum sim 'iojoio 
-os up  opniso  o iuv (996 d '[Z ^jOA '1!0 1q1fl10Z SOq3Oq0iOflOS0J Ul 'UO)UOQ 

O0USLIflf SU - [OZ.Ifl jiim) opezinIL,  OSO O OISIAOJd  ossonoq os 1liJu!uuoop sououi 
o1od no 'B1uiuuoiop 'opsioj o 'oAnnuud o19 nos o no 'ops o onb op rnioqoosop 

'sonos ouiminp 'mioj 'oioiouoo osio um op ooij wo 'jioiui oqpqn o onbiod si 
suo10 sopmpuorn sjod opTuosoJdo1 

oAOd op no uoiuuow op ' OIS! 'souio'j ouiioqos op no 'ray ouoqos op OUOA LIP l3Afl 
-ísod o5mmziioJ soiduiis iwn iuoj os oi.uoa 'mm5uouos amojoid o 'oo!9I Jou ouo1imdB 
umoo !nlouoo sim.uoJ sons sp .ionbpmnb qos 'opimmsj op sivaso suopio su sou9irsodal 
sou oqoo suod ztníQ soiindod sOuinsoa 'siiOiU soluowuuos 'SOOiui9u000 SOAflOUI 
ulo 'ou9loJd  OU  'j  os ON snui sor uisodwi 'suoq sojod impuodso 'opLIsg op Lu 

-ioqos OP1U0A 11 LIMIC3U0 010  onbod oiuouios opnsiiu oe os-ouicj Iiuoo oiqs 
1.un owoa 'pAoJdwoa JaUpiAu10 LIP oipsoid ojod imquoduu os onb 'q oisi 'soisnÍ 50 

i000ipso o soqoidi so .iipinsiod L,.iLd opuploullous imuoiodoaxo equol zinf o onb ulod 
-so ionbos UJON  -Lo!lo ip souiitp sojod sopi5ioj no 'sooiw9u030 SOAflOLU .xod JIAJO1UI 
urssod soso onb op ejqwol os ou 'siunqui sob,onooai ipioipnÍoid od u opuimn 
-u5ilsnf lmp o5ustuiuip p imioiooisd imu imuniod uso m uisodsoi im sou-os-iimdo 

Jopsroj op o5uoiui aio siuoissod tujmj Lmo2u mpun 'oluimioiiuo  'onb Jod,, 
:opuwJgm Tnjouoo o oi 

-unssp op osij13u EsoToipnF uin zj 'o1ssjo riqo ns aio 'oui1iwixmJi  sopuD  
sioj sp oiioidioiui Lu Jopsio[ op o5uoiui  -C moi i1lA onb ioqs 

op oisonb souiouiwxo 'opom opol o opAopui oiuowmmd  op ip u iouioo 
ounnqui oiiq9puT op ouSilodoi op oim rp o5insojd op ozllJd o jnb U opunos iui 
-JOU llp PA11201101opSeDildu i mnmd soipuoo .nluo op soAnisodslp  solonbL,  ntipoJ 
uionb op OÓUOIUI 	JOAOJ 'IUOT013N ouinqu oip9J op 'j  OStOUI '901 	O 'Jl1 

-uouioidwoj to-j rpulio up 	i-nm op ou ulioj  mnouiojoi  r moo opuiqmoo ',£ i-' 
op oixoi o onb o Jozlp opod os onb Q iumJ13AoJdu mm onb soiopmmuos o sopmmindop sop 
ouoiui mm 000quoo onb 'oiuoaauoouis  o mm.mnos 'immauijmm opod w?nu1u  OPPJOA  LN 
• oovs ii 0u immiuomojdmoj io'j mmp ',£ iimm op mmunou mmp ImATImmOJIOJ ommoidmm mm Jmmuniuoi 
-op Jop1ms!o op o3uoium  opis oi immunjmm opod os ommu onb ooj opsop os-oimmssoj 

-siol smmp o5mmioidioiui  mm iopmmjsi2o op o6uoiui  mm moi mmIImmA onb joq 
-mms op mm o 'ouinqui oiiqpui op onodoi op o5mm mmp o5uosoJd op ozmmid op oioum 
omm oiummnb ImmUOOmmN  ouinquj  o!p93 ou mmp!ZnpoJiUi o5iuoipm mm OATII?OJIOJ OliojO 
'ou no 'moi os •ioqmms oAiioÍqo o moo mmuoj  JOS mm çç,g 11 0u Jmmiuomoidwoj  !o-j mmp 

o SIJmm sop SUJJOU smmp OSJJU mmimmd ioOjoo SOWOAO onb oisonb  muiomiJd v 
,IOPDI.ÇI3P1 op otxuaJui v a !al v 

Ai1idi3uI PTI Z 

çOOZ/g ir 0u miuomodt 
op mmiouau000p azo ommji 

somo.nmiuodmm mmpinos ai 
-sonb mm 'opniso ouonbod 

lmAiimmioJdloiu! oss 

-ai moimmiuoisns op w°i 
-oidoiuim o WRJi!pai oni 

-Ui '81 J 0u Jlmiuomoidwc 
ouvinq!jjL oipçrj op 'j 
-PmmloJdJoiul ioJ mmpimniic 
mmp ommisonb mm ouiwmmxooJ; 
-uioj pj imp i.nm ojod 
'o5mmioiimm Essop OoUmmoj 

ouonbod ossou ouioo 'si 

sogsuoioid mmjmmd oixoiojd 
-nqui oi!q9pul op o5u 
op ototui omm oiiodsoj zi 
'Oiioiij op saiopmmiodo 

'ÇOOZ/8 11 ou jimiuowod 
01p9 OU SmmpiZflpoJlui 

•smm 
oiionj op sazopmmiodo s 
piso omsoui olsi iod o s 

!mmA oiuowmmijoo ooummojmm c 
op omm5mm mmp omm5uosaid o 
onb o oAisnpui 'mmoqq çd- 
-s.inÍ SOUOW!pUOUO JmmD 
-sip op omm5mmo.idmm mm Iruoi 
o os-opuojmmA 'oAio[qo 0-
Lu onb soommJoiImm  smmio 
!dl vtou mmpmmuimouop mmç 
op ossmmxiop onb mm smmu 
-nquj oip9j OU JOAOU 

'ÇOOZ 0P OJ!OJOAOJ OP 6 

opvYdi 

oiiqp' 

iid OZJd :900  

Fi EU 1Afl1jOJ( 

E2 
	

9L  0 oiJmnqJj oIoJiJ  op eoimoicJ CISIAGU 



54 
	

Revista Dialética de Direito Tributário n° 116 

lei. O jurista atual sabe que a lei é apenas uma peça do sistema normativo no qual 
se encarta, e que o seu significado depende do sistema ao qual pertence. E entre nós 
sabe que o Supremo Tribunal Federal já consagrou o entendimento segundo o qual 
o intérprete, e especialmente o aplicador das leis, deve atribuir a elas, sempre que 
possível, o significado que as coloca em harmonia com a Constituição. 

No caso de que se cuida temos de atribuir aos arts. 30  e 4° da Lei Complemen-
tar n° 118/2005 o significado que coloca esses dispositivos em harmonia com a 
Constituição Federal, como adiante será explicado. E isto não será possível se con-
siderarmos relevante na tarefa interpretativa a vontade do Estado legislador, expres-
são na qual incluímos, para os fins deste pequeno estudo, as autoridades da Receita 
Federal que tenham eventualmente contribuído na redação do anteprojeto do qual 
resultou a final a Lei Complementar n° 118/2005. 

Seja como for, vamos considerar que o art. 4° da Lei Complementar n° 118/2005, 
ao referir-se ao art. 106, inciso 1, do Código Tributário Nacional, disse expressamen-
te ser o art. 3°, da referida Lei Complementar, uma lei expressamente interpretati-
va. E assim vamos examinar em que esta consiste e se no caso concreto se pode 
cogitar de aplicação retroativa. 

2.2. Lei interpretativa no art. 106, inciso 1, do CTN 
O Código Tributário Nacional estabelece: 

"Art. 106. A lei aplica-se ao ato ou fato pretérito: 
1 - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação 
de penalidade à infração dos dispositivos interpretados." 

Comentando esse dispositivo legal já escrevemos: 
"2.2. Crítica à expressão lei interpretativa 
2.2.1. No âmbito da Teoria Geral do Direito 
Está longe de ser pacífica a possibilidade de lei interpretativa que, só por ser interpreta-

tiva, possa retroagir. Os que se filiam às idéias positivistas geralmente não a admitem. O 
notável Pontes de Miranda, por exemplo, doutrina: 

'Nas democracias, com o princípio da irretroatividade da lei, a interpretação autêntica 
ou nova lei, ou não tem outro prestígio que o de seu valor intrínseco; se o tem; é inter-
pretação como qualquer outra, sem qualquer peso a mais que lhe possa vir da proce-
dência: o corpo legislativo somente pode, hoje, fazer lei para o futuro; não para trás, 
ainda que a pretexto de interpretar lei feita.12  

Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho examinam a questão da lei interpretativa 
perante o direito intertemporal, no direito de vários países, e a final afirmam que em nosso 
direito positivo a lei interpretativa, ainda que assim expressamente rotulada, não tem, só por 
ser interpretativa, a virtude de retroagir em detrimento de situações jurídicas definitivamen-
te constituídas. 

Refutam a tese de Serpa Lopes segundo a qual as leis interpretativas, por sua própria 
natureza, têm efeitos retroativos. E argumentam, invocando o art. 1°, § 4°, da Lei de Intro-
dução ao Código Civil, que 'se a simples retificação, a mera correção da lei em vigor, feita 
com a re-publicação tão-somente, não pode retroagir, seria absurdo e gritantemente ilógico 
dar esse efeito a uma verdadeira lei nova, que se apresenta com o intuito de interpretar a 
anterior.'3  

2 	Pontes de Miranda. Tratado de Direito Privado, torno 1, Borsoi, Rio de Janeiro, 1970, p. XIII. 
Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, A Lei de Introdução ao código Civil Brasileiro, 33  edição, Renovar, 

Rio de Janeiro, 1999, p. 300. 

Essa doutrina tem si 
dos que se manifestam sc 
Código Tributário Nacioi 

2.2.2. Em face do Códige 
Roque Antonio Carr 

'Há quem queira - 
pretativa retroage ai 
damos, até porque, 
dado interpretar ou' 
jurídica. A função 
Poder Judiciário, qu 
nitivamente e com 1 

Invocando a lição de 
Federal, manifesta-se tan 

Nessa mesma linha L 
go Tributário Nacional, e 

'O Código Tributár 
ção das leis ditas in 
têntica' (ditada pelo 
tido da lei anterior, 
troativamente, desd 
linha, e diz o Códigc 
seja expressainente 
dispositivos interpr 
Por conseguinte, un 
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Ocorre que, de um lado, o legislador, nas matérias que se contêm no campo da irretroa-
tividade, só legisla para o futuro. De outro lado, dar ao legislador funções interpretati-
vas, vinculantes para o Judiciário na apreciação de fatos concretos anteriormente ocor-
ridos, implicaria conceder àquele a atribuição de dizer o direito aplicável aos casos 
concretos, tarefa precipuarnente conferida pela Constituição ao Poder Judiciário. Mais 
uma vez, não se escapa ao dilema: ou a lei nova dá ao preceito interpretado o mesmo 
sentido que o juiz infere desse preceito, ou não; no primeiro caso, a lei é inócua; no 
segundo, é inoperante, por retroativa (ou porque usurpa função jurisdicional). 
Por isso, quer se olhe a lei interpretativa como uma substituição retroativa do preceito 
'obscuro' da lei velha pelo preceito 'aclarado' da lei nova, quer seja ela encarada como 
uma determinação ao juiz ou ao aplicador da lei para que julgue ou aplique a lei velha 
em tal ou qual sentido, estaremos sempre diante de uma lei nova que pretende regrar o 
passado, sendo, pois, aplicáveis todas as restrições oponíveis às leis retroativas. 
Em suma, somente nos casos onde possa atuar lei retroativa é possível a atuação de 
lei interpretativa, o que evidencia a inutilidade desta.'6  

Valdir de Oliveira Rocha, por seu turno, assevera que 
'... a lei tributária poderá ter instituído tributo utilizando-se de conceito indetermina-
do (na sua base de cálculo, por exemplo), isto é, com um núcleo de determinação e um 
halo conceitual (...). Suponha-se, por exemplo, lei tributária que indique uma grande-
za, como base de cálculo, sem determinar-lhe o conceito, determinação que poderia 
resultar, por hipótese, de uma definição procedida por lei posterior, observado o limi-
te do núcleo conceitual ( ... ); determinação do conceito, assim procedida, obrigaria o 
juiz, sim, respeitada a coisa julgada. A eventual divergência com a posição de Lucia-
no Amaro, se assim pode ser entendida, estará em que penso que a expressão 'inter-
pretativa', que figura no art. 106, 1, do Código Tributário Nacional, deve ser lida como 
'determinadora de conceito'.` 

Ruy Barbosa Nogueira admite a lei interpretativa em matéria tributária mas sustenta que 
ela não pode gravosamente retrooperar no campo dos elementos constitutivos do fato gera-
dor que é direito material, embora possa limitar o poder estatal nessa área dispondo sobre 
aspectos de eqüidade, remissão, anistia, enfim de suavizações, jamais de agravações retroa-
tivas em relação a obrigações tributárias principais.' 

Paulo de Barros Carvalho defende a irretroatividade como 'imperativo da segurança do 
direito', e afirma que 'fere a consciência jurídica das nações civilizadas a idéia de que a lei 
possa colher fatos pretéritos, já consolidados e cujos efeitos se canalizam regularmente em 
consonância com as diretrizes da ordem institucional". Entretanto, parece admitir a valida-
de da norma do art. 106, inciso 1, do Código Tributário Nacional, que se reporta à lei ex-
pressamente interpretativa, pois, em suas palavras, 'ocasiões há em que se concede ao le-
gislador a possibilidade de atribuir às leis sentido retroativo'. E ainda, a propósito do dispo-
sitivo em questão, diz: 

'O inc. 1 alude às chamadas leis interpretativas que, em qualquer caso, assumindo ex-
pressamente esse caráter, podem ser aplicadas a atos ou fatos pretéritos, mas excluin-
do-se a aplicação de penalidades à infração dos dispositivos interpretados. As leis in-
terpretativas exibem um traço bem peculiar, na medida em que não visam à criação de 
novas regras de conduta para a sociedade, circunscrevendo seus objetivos ao esclare-
cimento de dúvidas levantadas pelos termos da linguagem da lei interpretada. Encara-
das sob esse ângulo, despem-se da natureza inovadora que acompanha a atividade le- 

6 	Luciano Arnaro, Direito Tributário Brasileiro, 4' edição, Saraiva, São Paulo, 1999, pp. 190/191. 
Valdir de Oliveira Rocha, Comentários ao Código Tributário Nacional, vol. 2, coordenação de Ives Gandra da Silva 
Martins, Saraiva, São Paulo, 2002, p. 64. 

8 	Ruy Barbosa Nogueira, Curso de Direito Tributário, 13' edição, Saraiva, São Paulo, 1994, p. 85. 
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Paulo de Barros Carvalho, Curso 
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É certo que em vez da afirmação da inconstitucionalidade do art. 106, inciso 1, do Có-
digo Tributário Nacional, que coloca o problema da necessidade de declaração formal pelo 
Supremo Tribunal Federal, pode-se sustentar que o referido dispositivo não foi recepciona-
do pela Constituição de 1988. Como se vê, no plano .da lógica formal essa disputa pode ir 
ainda muito longe. 

Contestação mais consistente, porém, da doutrina que nega a possibilidade de leis in-
terpretativas, ou a retroatividade destas por serem interpretativas, e assim nega validade ao 
inciso 1, do art. 106, do Código Tributário Nacional, pode ser feita com o argumento de que 
ela se afasta da realidade e a pretexto de prestigiar a ségurança jurídica atinge em cheio ou-
tro princípio fundamental do Direito, que é o da isonomia, 

Com efeito, a referida doutrina afasta-se da realidade, porque não existe em nosso or-
denamento jurídico essa divisão estanque, completa, de funções legislativas e jurisdicional, 
nem é uniforme a interpretação da lei pelo Judiciário. Muito pelo contrário. Em nosso orde-
namento jurídico existem inúmeras interpenetrações nas funções dos três poderes do Esta-
do, o que tem sido considerado salutar na estruturação do Estado. E a aplicação judicial da 
lei tem demonstrado que muita vez o sentido desta realmente está, em muitos casos, a exi-
gir a edição de lei nova esclarecedora do sentido da anterior. 

E claro que se pode considerar natural a divergência entre os juízes. Talvez por isto, aliás, 
muitos são contra a instituição de súmulas vinculantes com as quais o próprio Poder Judi-
ciário tentaria reduzi-las. Não se pode, todavia, negar que o fato de que muitas questões iguais 
serem objeto de decisões judiciais diversas pode albergar lesão grave ao princípio da isono-
mia, que tanto quanto o da irretroatividade das leis, realiza valores fundamentais que ao 
Direito cabe preservar. 

E razoável, portanto, admitir-se que o legislador, uma vez instaurada a divergência a 
respeito da interpretação de uma lei, possa editar uma lei nova com o objetivo de esclarecer 
o sentido e o alcance da lei anterior, aplicando-se o entendimento consagrado na lei nova 
para a solução dos casos ocorridos desde o início da vigência da lei interpretada Com isto 
se evitariam os longos e penosos processos judiciários, que se arrastam por muitos e muitos 
anos, envolvendo inclusive ações rescisórias com os quais as partes buscam o tratamento 
isonômico. 

A nosso ver, em face do que se pode observar na aplicação das leis pelos tribunais, te-
mos de meditar sobre se o mal decorrente de se admitir a retroatividade das leis interpretati-
vas nos moldes do art. 106, inciso 1, do Código Tributário Nacional não será menor do que 
o decorrente das decisões divergentes em face da mesma lei. Especialmente porque se sabe 
que nem sempre se consegue alcançar a uniformização, mesmo diante dos tribunais de últi-
ma instâncias, e o que se tem em não raros casos é a lesão flagrante da isonomia praticada 
pelo Poder Judiciário. 

Não estamos afirmando que o uso da lei interpretativa será capaz de evitar inteiramente 
essas lesões à isonomia, mas nos parece que ela pode reduzir significativamente tais ocor-
rências. 

Por tais razões entendemos que a questão da existência da denominada lei interpretati-
va deve ser objeto de profunda meditação do jurista, que não deve rejeitá-la apenas com 
fundamento na lógica formal. Afinal a possível lesão ao princípio da segurança jurídica, que 
a sua retroatividade pode ocasionar, poderá ser compensada com a realização do princípio 
da isonomia, que o seu emprego adequado pode proporcionar. 

2.4. A Constituição Federal e o art. 106, inciso 1, do CTN 
Tendo em vista que o art. 150, inciso III, veda a cobrança de tributos em relação afatos 

geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumen-
tado (alínea 'a') e ainda, no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei 

que os instituiu ou aumento 
do Código Tributário Naci( 
nais ao estabelecer a retroa 

2.5. Lei que não inova 
Admitindo-se a existên 

inova no mundo normativo, 
lei anterior. 

Alguém poderá dizer q 
vidoso e tem-se agora regn 
ordenamento. E sempre po 
bora indispensável é sempi 
afirmamos que a lei interpr 
ror, tem-se de considerar q 
das quais constem manifesi 

Não se pode admitir qu 
buindo à anterior significad 
adota um dos significados 1 
sido enunciado em manife 
manifestações que atribuan 

Há quem sustente que 
expresso, propõe-se a deter 
para que uma lei seja interp 
a atribuir um sentido mais c 
samente que apenas está mi 
tenor a regra jurídica contu 
se uma lei interpretativa. 

2.6. Exemplo de lei interpn 
Como Juiz Federal no ( 

sem o dizer expressamente, 
pelo antigo Tribunal Federa 
cia do imposto de renda sc 
mesma natureza)2  

Aquele Tribunal, todav 
mente interpretativa, ao reci 
o disse, ao estabelecer que 
de 1963, até o advento do 1 
industriais ou agrícolas do 

Esse enunciado junispn 
mos que o art. 19 do Decret 
ca-se a sua aplicação para n 
cedidos com alcance indevi 

1  José Jayme de Macedo Oliveira. 
12  REO n° 82.156-CE, DiU de 22. 

Tributário. Empresa industrial i 
butadas na forma preconizada n 
aplicando-se, por isso, a fatos pi 
ceder as despesas da mesma nau 

13 Súmula n° 164. 
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teria de ser retroativa à data da lei que vinha sendo indevidamente interpretada. Por outro 
lado, se entendermos que o art. 19 do Decreto-lei 1.598/77 não tem natureza interpretativa 
e por isto mesmo não pode ser aplicado retroativamente, teremos de concluir que de sua 
aplicação não poderia decorrer restrição no alcance da norma de isenção, por tratar-se de 
incentivos fiscais concedidos por prazo determinado que, por isto mesmo e por força do art. 
148 do Código Tributário Nacional, não podem ser alcançados por lei posterior. 

Realmente, nos termos do art. 148 do Código Tributário Nacional a restrição ao alcan-
ce de uma isenção por prazo certo só pode ser admitida se aceitarmos a natureza meramen-
te interpretativa da lei nova. E se aceitarmos que a lei nova é meramente interpretativa tere-
mos de admitir sua aplicação retroativa. 

2.7. Exclusão de penalidades 
Se dúvida havia, e tanto havia que o próprio legislador resolveu fazer outra lei para es-

pancar as obscuridades ou ambigüidades existentes no texto anterior, não é justo que se ve-
nha punir quem se comportou de uma ou de outra forma, dentre aquelas que se podiam ad-
mitir como corretas, em face do texto antigo. Daí a exclusão de penalidades. 

Tal exclusão, porém, não é absoluta, como poderia parecer da leitura do art. 106 do 
Código. Ela diz respeito à má interpretação da lei, não à sua total inobservância. Admitin-
do-se, por exemplo, que em face de algum dispositivo da legislação do IPI se tenha dúvida 
sobre o documento a ser emitido, se o documento 'a', ou o documento 'b', e que uma lei 
expressamente interpretativa diga que no caso deve ser emitido o documento V. Não se 
aplicará qualquer penalidade a quem tenha emitido o documento V. Mas quem não emitiu 
documento nenhum, nem 'a' nem 'b', está sujeito à penalidade. Não lhe aproveita a exclu-
são de que trata o art. 106 do Código. Neste sentido é a lição de Sergio Feltrin Corrêa: 

'O afastamento de penalidade, todavia, não deve ser considerado como pronta decor-
rência do surgimento de uma lei interpretativa. E fundamental seja levado em conta que 
a penalidade destina-se à formação de uma melhor consciência social e, em tais con-
dições, não será justificada se o lapso cometido pelo contribuinte, ao revés de posicio-
nado sob o abrigo de uma compreensão razoável do sentido que se buscou emprestar 
à lei velha, decorreu de clara inobservância aos seus termos .1 

Realmente, a não aplicação de sanção a quem tenha interpretado a lei anterior de modo 
diverso do que veio a ser estabelecido na lei nova resulta de haver o próprio legislador ad-
mitido que legislou com impropriedade. Não é um perdão para quem descumpre a lei, mas 
o reconhecimento de que a obscuridade ou imprecisão da lei anterior permitia, sim, aquela 
interpretação que a lei nova afastou. 

2.8. Garantia constitucional da irretroatividade 
Não obstante reconhecermos a necessidade de profundas reflexões em tomo da ques-

tão da lei interpretativa, temos de admitir que admitirmos sua retroatividade nos termos do 
art. 106, inciso 1, do Código Tributário Nacional, pode significar uma abertura para abusos 
por parte do legislador. E essa abertura se torna tanto mais perigosa quanto maior seja, como 
tem sido, a influência do Poder Executivo sobre o legislador. 

Em matéria tributária, onde é intenso o interesse no aumento da arrecadação, é extre-
mamente perigosa a possibilidade de retroatividade de leis que regulam a determinação do 
montante do tributo, ao argumento de que essas leis são apenas interpretativas. 

E razoável admitir-se a retroatividade das leis interpretativas quando a aplicação destas 
resulte redução de ônus tributários. Em tais casos a Fazenda Pública, que tem inegável in- 

' 	Sergio Feltrin Corrêa, Código Tributário Nacional Comentado, coordenação de Viadirnir Passos de Freitas, RT, São 
Paulo, 1999. p. 456. 

fluência no processo legi1 
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tir-se a retroatividade das 
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Por isto preferimos c 
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podem ser aplicadas retro, 
do o prejuízo ao princípio 
dade, nos termos da Cons 

Como se vê, muito 
albergado pela Lei Con 
sobre a lei interpretativa 

a) admitirmos sua 
Tributário Nacion 
gislador. E essa ab 
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b) especialmente e 
da arrecadação, é c 
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e inteiramente asse 
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40,  que na verdade cons 
fluência que sabidameni 
nossa preocupação tinha 
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' 	Hugo de Brito Machado, Comen 
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tário e assim demarca o início do prazo de que dispõe o contribuinte para pleitear a 
restituição do que tenha pago indevidamente. 

Sem lançamento não existe crédito tributário. Logo, antes do lançamento não 
se pode cogitar de extinção do crédito tributário. Por isto nos parece que a primeira 
hipótese prevista no art. 168 do Código Tributário Nacional deve ser desdobrada em 
duas, a saber, a dos tributos pagos depois do lançamento respectivo e a daqueles 
sujeitos a lançamento por homologação. 

Nos casos em que o pagamento indevido do tributo ocorre depois do lançamen-
to tem-se que o pagamento extingue o crédito tributário, nos termos do art. 156, 
inciso 1, do Código Tributário Nacional. Nesses casos dúvida não há. O prazo de que 
dispõe o contribuinte para promover a ação pedindo a restituição do que tenha pago 
indevidamente começa na data do pagamento indevido. 

E razoável, aliás, que seja assim, porque ao fazer o lançamento a autoridade da 
Administração Tributária manifestou-se no sentido de considerar devido o tributo. 
Nem se há de cogitar de pedido de restituição na via administrativa porque isto se-
ria simples perda de tempo, visto como o lançamento caracteriza o entendimento 
da Administração Tributária. A via efetiva, disponível para o interessado, é a judi-
ciária. O instrumento para fazer valer o seu direito será, portanto, a ação e esta será 
atingida pela prescrição se decorrido o prazo de cinco anos a partir da data do pa-
gamento. 

Atualmente quase todos os tributos sujeitam-se ao lançamento por homologa-
ção, o que quer dizer que são pagos sem que tenha havido manifestação da autori-
dade da Administração Tributária a respeito de serem devidos ou não, nem do mon-
tante respectivo. E da maior importância, portanto, que se tenha atenção para a ques-
tão de saber quando ocorre a extinção do crédito tributário e, em conseqüência, quan-
do começa o prazo de que dispõe o contribuinte para pleitear a restituição do que 
tenha pago indevidamente. 

Já nos anos setenta, na primeira edição do Curso de Direito Tributário, escreve-
mos: 

"Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação o sujeito passivo faz o pagamento 
respectivo com base em apuração por ele próprio feita; Diz-se, portanto, que o paga-
mento foi antecipado, porque feito antes do lançamento. 
A extinção do crédito, nestes casos, não se verifica com o pagamento, mas com este, 
somado à homologação do lançamento. Cronologicamente a homologação é sempre 
o momento em que se opera a extinção, pois é sempre posterior ao pagamento."16  

Mais tarde, como Juiz do Tribunal Regional Federal da 5' Região, em diversos 
casos relativos a pedidos de restituição do empréstimo compulsório sobre aquisição 
de automóveis e de combustíveis, instituído pelo Decreto-lei n°2.288, de 23 deju-
lho de 1986, adotamos esse entendimento que veio a final a prevalecer naquele Tri-
bunal que, com a modificação de votos vencidos de eminentes colegas que no Ple-
nário aderiram ao nosso ponto de vista, decidiu por unanimidade rejeitar a prelimi-
nar de prescrição que vinha sendo sustentada naqueles casos pela Fazenda Nacio-
nal. O julgado em referência porta a seguinte ementa: 

11 Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributário, Resenha Tributária, São Paulo, 1979, p. 116. 
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valor do tributo e o conseqüente pagamento, o crédito tributário somente se consi-
dera extinto com a homologação do lançamento. E não havendo homologação ex-
pressa tem-se de considerar que somente pelo decurso de cinco anos, contados do 
pagamento antecipado, dá-se a homologação tácita e com esta a extinção do crédi-
to correspondente. A partir de então, portanto, é que tem início o prazo extintivo do 
direito à ação para obter-se a restituição do indébito.18  

Nossa tese foi acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça onde se tornou pacífi-
ca, não obstante várias manifestações iniciais em sentido contrário. Tanto que o 
Ministro José Delgado, uma das vozes inicialmente dissonantes no assunto, escre-
veu na ementa de um dos muitos casos dos quais foi relator: 

"O tributo arrecadado pela via de lançamento por homologação só prescreve, para fins 
de repetição de indébito, cinco anos após o decurso de cinco anos da ocorrência do fato 
gerador, quando não há homologação expressa pelo fisco. Jurisprudência pacífica das 
ia e 2a  Turmas e da 1' Seção."9  

Mesmo tendo ocorrido substituição de um grande número de seus Ministros, até 
agora o Superior Tribunal de Justiça tem mantido esse entendimento .21  Assim, po-
demos afirmar que a jurisprudência tornou-se pacífica no sentido de que, em se tra-
tando de lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repe-
tição do indébito começa da data da homologação - geralmente tácita - do lançamen-
to. 

3.2. A "lei interpretativa" na LC n° 118/2005 
A Lei Complementar n° 118/2005, mesmo tendo sido elaborada com o propó-

sito declarado de fazer no Código Tributário Nacional as alterações necessárias a 
viabilizar dispositivos da nova lei de falências, cuidou de outras questões, buscan-
do resolvê-las no interesse, nem sempre legítimo, da Fazenda Pública. Assim é que 
se vê em sua ementa que ela "altera dispositivos da Lei n°5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional, e dispõe sobre a interpretação do inciso 1 do 
art. 168 da mesma". Esse enunciado, posto em destaque na ementa da referida Lei 
Complementar, a dizer que dispõe sobre a interpretação do inciso 1 do art. 168 da 
mesma, corresponde ao que está em seu art. 3°, assim: 

"Art. 3° Para efeito de interpretação do inciso 1 do art. 168 da Lei n°5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, 
no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento 
antecipado de que trata o § 10 do art. 150 da referida Lei." 

O que se extingue com o decurso desse prazo é o dircito de ação. Não o direito à restituição, como afirmamos no 
julgado do TRF da 5° Região, acima transcrito. O aperfeiçoamento da terminologia aqui empregada impõe-se por-
que todos sabemos que a prescrição atinge a ação, enquanto direito processual, e não o direito material pela ação 
protegido. Na verdade a Fazenda Pública pode, e deve, devolver de ofício o que lhe foi pago indevidamente. Embora 
na prática não o faça, não podemos deixar de esclarecer que no plano doutrinário o direito à restituição do indébito 
tributário subsiste à prescrição estabelecida pelo art. 168 do Código Tributário Nacional. Ele tem especial fundamento 
no princípio da moralidade, que infelizmente á violado com muita freqüência pelas autoridades da Administração 
Tributária. 
Item 6 da ementa do acórdão proferido em 01.09.98 pela Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, no REsp 
n° 1786151SF, do qual foi relator o Ministro José Delgado, DiU de 01 .03.99. 

20  STJ, 1' Seção, EREsp n°435.835, em Boletim Informativo Jurná n°364,01/15 de abril de 2004, p. 1. 
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4. Irretroatividade e Lei expressamente Interpretativa 
4.1. Lei e sua aplicação 

Existem duas formas claramente distintas de retroatividade. Uma é obra do apli-
cador da lei que, desde o início de sua vigência, passa a aplicá-la a todos os casos 
que tem de resolver, mesmo aos que dizem respeito a fatos consumados antes dela, 
sem que na lei exista dispositivo que o determine. E a outra é obra do próprio legis-
lador, que insere na lei dispositivo determinando sua aplicação a fatos do passado. 

Pode parecer que a garantia da irretroatividade só nos ampara contra a primeira 
das duas formas acima indicadas. Contra a obra do aplicador da lei. Mas não é as-
sim. A garantia da irretroatividade ampara-nos contra a obra do aplicador e também 
contra a obra do próprio legislador. 

É certo que nem sempre foi assim. Na ditadura de 'Vargas, o genial Francisco 
Campos argumentava que a questão da retroatividade deve ser deixada ao prudente 
arbítrio do legislador. E essa tese terminou prevalecendo na Constituição de 1937. 
A única das nossas constituições que não consagrou o princípio da irretroatividade, 
o que é bem eloqüente no sentido de demonstrar que a retroatividade serve aos re-
gimes autoritários. 

4.2. Irretroatividade como garantia constitucional 
Realmente, a irretroatividade das leis é uma garantia constitucional das mais 

importantes. Por isto tem figurado em todas as nossas constituições, com exceção 
apenas da Carta de 1937, como acima explicado, 

E como garantia constitucional dirige-se especialmente ao legislador. Assim, não 
pode este editar leis retroativas, salvo as exceções admitidas pela Constituição, como 
é o caso da lei penal benigna, e a nosso ver todas aquelas nas quais a lei nova favo-
rece o cidadão em suas relações com o Estado, posto que a irretroatividade é exata-
mente uma garantia daquele contra este. 

4.3. Lei expressamente interpretativa 
Admitirmos que a lei expressamente interpretativa é naturalmente retroativa e 

contra ela não se pode alegar a garantia constitucional da irretroatividade seria dar 
ao legislador uma fórmula para produzir leis retroativas sempre que o desejasse. 

Com efeito, bastaria colocar na lei um dispositivo dizendo que ela é interpreta-
tiva para que restasse elidida a garantia constitucional, que se mostraria, assim, mera 
peça da literatura jurídica, sem qualquer utilidade. Dizer o legislador que a lei por 
ele elaborada é interpretativa seria uma fórmula poderosa para poder violar, sem-
pre que o desejasse, a limitação que a Lei Maior lhe impõe. 

Seja como for, mesmo que se admita a figura da lei expressamente interpretati-
va e sua aplicação retroativa como estabelecido no art. 106, inciso 1, do Código Tri-
butário Nacional, ainda assim não se poderá admitir que o art. 3°, da Lei Comple-
mentar n° 118/2005, caiba no conceito de lei expressamente interpretativa e tenha, 
portanto, eficácia retroativa. Isto consubstanciaria flagrante amesquinhamento da 
garantia constitucional da irretroatividade das leis, como a seguir vamos explicar.  

5. Lei Interpretativa e 
5.1. Atribuição essenci 

Sabemos todos não 
lativo. Sua atribuição es 
aplicação na superação 
Poder Judiciário. 

E certo que a divisã 
mente estanque. Um Po 
Poderes são independen 
ções por isto mesmo sãc 
flexível. De todo modo r 
de um seja usurpado por 
meiro, titular originário. 

Nossa Constituição 
harmônicos entre si, o 1 
pode, sem violência a es 
ciário, vale dizer, interpri 
adotada. 

Isto não impede a ex 
tado o alcance desse cor 
troatividade que é garani 
ção da segurança jurídic 

5.2. Interpretação autên1 
Realmente, podemos 

por muitos doutrinadores 
Jogo no início de sua vig 
nificado, pode o Iegislad 
caido as dúvidas suscitad 
ção autêntica ou legislati 
ma interpretativa, modifi 
ao exercício de sua funçã 

O Código Tributário 
nos, na primeira edição c 

çamento por homologa  
apagamento, mas com es 

te a homologação é s 
posterior ao pagamer 
Tribunal de Justiça, c 
Judiciário essa interj 

118, estabelecer o que 
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anto aplicador da lei. 
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Não nos parece seja isto possível. Não pode o Legislativo impor ao Judiciário 
uma determinada interpretação, sobretudo quando isto significa obrigar o Judiciá-
rio a modificar aquela interpretação por ele construída no desempenho de sua ativi-
dade típica de intérprete e de aplicador da lei. 

5.3. Interpretação e alteração da lei 
Não se venha dizer que nossa tese implica vedar ao legislador a modificação das 

leis. Não sustentaríamos tamanha sandice. O legislador sempre pode modificar as 
leis. Essa é sua atividade típica. Mas no exercício da atividade legislativa evidente-
mente o legislador está limitado pela Constituição, que há de respeitar. 

No caso de que se cuida, o legislador poderia ter simplesmente alterado o art. 
168, inciso 1, do Código Tributário Nacional. Poderia ter dado ao referido disposi-
tivo a seguinte redação: "nas hipóteses dos incisos 1 e II do art. 165, da data do pa-
gamento". Assim estaria exercendo sua função típica e não se poderia questionar a 
validade da nova norma que produziria, para o futuro, os mesmos efeitos buscados 
com a fórmula, verdadeiramente teratológica, utilizada no art. 30  da Lei Complemen-
tarn° 118/2005. 

5.4. Interpretação legislativa e irretroatividade 
Ocorre que o legislador pretendeu não apenas alterar o art. 168, inciso 1, do 

Código Tributário Nacional. Pretendeu fazê-lo de sorte a alcançar fatos do passa-
do. Alcançar ações em curso. Por isto, valeu-se da figura da lei interpretativa. E, neste 
ponto, coloca-se mais uma vez a questão de saber se o legislador pode, a pretexto 
de editar uma lei interpretativa, produzir norma retroativa. 

E a resposta a essa questão há de ser negativa. Se pudesse, absolutamente nada 
valeria o princípio constitucional da irretroativ idade das leis. Bastaria o rótulo, co-
locado pelo legislador nas normas que editasse com o propósito de alcançar o pas-
sado, para afastar a garantia constitucional. 

6. Conclusões 
Em face do exposto podemos chegar, com segurança, às seguintes conclusões: 

l) O art. 3°, da Lei Complementar n° 11 8/2005, é desprovido de validade por-
que produto da invasão, pelo legislador, da atribuição típica do Poder Judiciá-
rio. 
2) Entretanto, se admitirmos que o art. 3°, da Lei Complementar n° 118/2005, 
é válido e que implica alteração do art. 168, inciso 1, do Código Tributário Na-
cional, teremos de concluir que os seus efeitos não atingem situações pretéri-
tas, operando-se somente em relação aos tributos pagos indevidamente a par-
tir do início de sua vigência. 
3) Admitir a retroatividade de uma lei apenas por ostentar o rótulo de lei in-
terpretativa significa abolir o princípio constitucional da inetroatividade das 
leis, porque o referido rótulo o legislador colocará em qualquer lei, sempre que 
pretenda vê-Ia aplicável a fatos do passado. 
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